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EDITAL Nº 01/2026 – CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – PARANÁ

	O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Jerônimo da Serra/PR, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução CONANDA nº 231/2022 e na Lei Municipal nº 29/2021, torna público o presente Edital de Eleição Suplementar para preenchimento de vagas de suplentes do Conselho Tutelar, para o mandato vigente 2024-2027, conforme as disposições abaixo:

1. DO OBJETO

1.1. O presente processo destina-se à escolha suplementar de 05 (cinco) membros suplentes do Conselho Tutelar do Município de São Jerônimo da Serra/PR.

1.2. O mandato dos suplentes será complementar ao mandato vigente do Conselho Tutelar, encerrando-se na mesma data do mandato em curso.
1.3. 

2. DO CRONOGRAMA OFICIAL

Fica aprovado o seguinte cronograma:

ETAPA	- DATA
Publicação do Edital: 04/02/2026
Período de divulgação do edital:  04/02 a 10/02/2026
Inscrições: 11/02 a 21/02/2026
Análise documental: 22/02 a 24/02/2026
Publicação dos candidatos habilitados: 25/02/2026
Prazo para recursos: 26/02 a 27/02/2026
Homologação final das candidaturas: 28/02/2026
Campanha eleitoral:	01/03 a 20/03/2026
Votação: 22/03/2026 (domingo)
Divulgação do resultado preliminar:	22/03/2026
Prazo para recursos do resultado: 23/03 a 24/03/2026
Resultado final oficial: 25/03/2026
Posse dos suplentes eleitos: 26/03/2026

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 11/02/2026 a 21/02/2026, no horário das 8:00h às 11:45h e das 13:00h às 16:00h na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Avenida José Batista Proença n° 2.044.

3.2. São requisitos mínimos para candidatura, conforme Lei Municipal nº 29/2021:

I – Idade mínima de 21 anos;
II – Reconhecida idoneidade moral;
III – Residência no Município de São Jerônimo da Serra;
IV – Ensino médio completo (ou conforme exigência legal municipal);
V – Quitação com as obrigações eleitorais;
VI – Apresentação de certidões negativas criminais;
VII – Demais requisitos previstos em lei municipal.

3.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;

b) Título de eleitor, com o comprovante de votação ou justificativa nas 04 (quatro) últimas eleições;

c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido condenado ou estar respondendo, como réu, pela prática de infração penal, administrativa, ou conduta incompatível com a função de membro do Conselho Tutelar;

d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as obrigações militares;

e) Residir no município há pelo menos um ano; 

f) Apresentar carteira de habilitação – CNH “B”, no ato da inscrição da candidatura;

g) Apresentar no momento da inscrição certificado de conclusão de curso equivalente ao ensino médio;

3.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será imediatamente comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data-limite para inscrição de candidaturas, prevista neste Edital;

3.5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé;

3.6. Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também apresentados os originais ou existentes apenas em formato digital;

3.7. Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos devem ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público;

3.8. As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da inscrição são de total responsabilidade do candidato.

4. DA ELEIÇÃO DIRETA

4.1. A escolha dos suplentes ocorrerá por voto direto, secreto e facultativo da população, nos termos do art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

5. DA CAMPANHA ELEITORAL

5.1. A campanha eleitoral será permitida exclusivamente no período de 01/03/2026 a 20/03/2026.

5.2. É expressamente proibido:
I – Compra de votos;
II – Uso de bens ou recursos públicos;
III – Distribuição de brindes, valores, cestas básicas ou vantagens;
IV – Propaganda em prédios públicos;
V – Qualquer prática que viole a igualdade entre candidatos.

6. DA VOTAÇÃO

6.1. A votação ocorrerá no dia 22 de março de 2026 (domingo), no horário das 8:00h às 17:00h.

6.2. A votação será realizada por meio de URNA ELETRÔNICA, disponibilizada pela Justiça Eleitoral, mediante parceria institucional.

6.3. Poderão votar os eleitores regularmente inscritos no Município de São Jerônimo da Serra.

6.4. Os locais de votação serão divulgados previamente pela Comissão Especial Eleitoral.

7. DA APURAÇÃO E RESULTADO

7.1. A apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o encerramento da votação.

7.2. Serão considerados eleitos suplentes os 05 (cinco) candidatos mais votados, respeitada a ordem decrescente de votos.

7.3. Os demais candidatos habilitados formarão cadastro reserva.

8. DOS RECURSOS

8.1. Os recursos referentes às inscrições e ao resultado da votação deverão ser apresentados por escrito à Comissão Especial Eleitoral, dentro dos prazos previstos no cronograma.

9. DA POSSE

9.1. A posse dos suplentes eleitos ocorrerá no dia 26 de março de 2026, em local e horário a serem divulgados oficialmente.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do CMDCA.

10.2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Jerônimo da Serra – PR, 04 de fevereiro de 2026.



Gessica Denora Ribeiro
Presidente do CMDCA
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